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SENADO FEDERAL
Lideranga do Partido dos Trabalhadores

EMENDA N¢
(a0 PLP 112/2021)

Dé ao § 2° do Art. 595 do Substitutivo ao Projeto de Lei
Complementar n° 112, de 2021 a seguinte redagao:

CATE. 595uuiiierereeinieieieesinseseissesinnesenes

§ 2° A captacdo ilicita de sufrdgio sujeita os responsaveis a multa
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sem
prejuizo da cassagdo do registro ou do diploma do candidato beneficiado.

JUSTIFICACAO

Esta Emenda visa extinguir a necessidade de afericdo da gravidade das
circunstancias para a incidéncia da cassagdo do registro e do diploma de candidato

quando da hipdtese de verificagdo da captagio ilicita de sufragio.

Considerando que o sufrdgio é a manifestacdo maxima dos direitos
politicos do cidaddo, ndo hd que se buscar a existéncia de maior ou menor grau
de reprovabilidade para a conduta de captacio ilicita de sufragio, uma vez que se
trata de prética que afeta a prépria esséncia do Estado de Direitos e a vontade livre
do eleitor.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

[:E' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4316551724

SF/25509.01564-94 (LexEdit)



Nesse sentido, a aplicacdo de sancdes a referida pratica, diferente de
outras hipdteses de ilicitos, ndo deve estar condicionada ao reconhecimento da
gravidade das circunstancias.

Pedimos, assim, aos Nobres Pares apoio para a aprovagdo desta
Emenda.

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
Lider do PT

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho
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   <p>Dê ao § 2º do Art. 595 do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 112, de 2021 a seguinte redação:</p><p>“Art. 595. ...............................................</p><p>................................................................</p><p>&nbsp;</p><p>§ 2º A captação ilícita de sufrágio sujeita os responsáveis a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sem prejuízo da cassação do registro ou do diploma do candidato beneficiado.</p><p class="align-justify">..................................................................”</p>        
   
  
   <p class="align-justify">Esta Emenda visa extinguir a necessidade de aferição da gravidade das circunstâncias para a incidência da cassação do registro e do diploma de candidato quando da hipótese de verificação da captação ilícita de sufrágio.</p><p class="align-justify">Considerando que o sufrágio é a manifestação máxima dos direitos políticos do cidadão, não há que se buscar a existência de maior ou menor grau de reprovabilidade para a conduta de captação ilícita de sufrágio, uma vez que se trata de prática que afeta a própria essência do Estado de Direitos e a vontade livre do eleitor.</p><p class="align-justify">Nesse sentido, a aplicação de sanções à referida prática, diferente de outras hipóteses de ilícitos, não deve estar condicionada ao reconhecimento da gravidade das circunstâncias.</p><p class="align-justify">Pedimos, assim, aos Nobres Pares apoio para a aprovação desta Emenda.</p>
   
     
  
   


